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ESTADO DE RON»ÔXTI
I'R.IiFIiIl'I.JRA DO MUNICÍPIO DB BURITIS

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO No 1 0.49.i/G AB/r:'MB 12020
Buritis/RO, 05 cie aüosto dc 2020.

"Nomeia membros para compor a Comissão
de Análíse e Reformulação da Lei da Gestão
Democrática e Coordenação de Eleição nas
Escolas [Vunicipais, dá outras providências"

O Prefeito do l',{rrnicípio de Buritis, Estado de Rondônia no uso de suas
atribuiçÕes lecais, e cr-rrisidi:rando o lMemorando no 039/GAB/SEtMED/2020

DECRET/.

Artigo 'lo. Nomear (sem ônus) a Comissão de
Análise e Reforrnulaçáo da Lei da Gestão de Eleição
nas Escolas lVlr"irricipais

Artigo. 2". A Comissão mbros

Luana Na Areujq te-qla-Q
Luis Carlos l-o pç_rile _C_q11po

Neuza [Vlachucio r.i:t Sjiiiiii Plr

Y

Ârtig» 30 E
pio de Buriti:

Pubirr
(l{r

de

rla'ltPrrtal

0licrais

arsPirrêricia

il3ôô PMEIRO

Rua Srio I,t,t 2,176. Setor 06 - F()r),'/lrAX (6f)) 3238- 2383 12486/3860.

mocrática e Coorde

rá composta pelos seguintes

mbros para co

/ Representativida{e
I Conselheira de AlimentaÇão E§colar

I Conse!i'roiro do FUNDEB I
I SINDSEIVB /

I Conselherra tVlunicipal de Efucação Et\/-E
I SENNECE 1

I SEIMECE 1

Gilberto gsTgr.ps i..ir ;ic

Eroni Ferreira Ce Co:ita
lvone de Fátirna Dias Ferraz-

Valdelice Ftodri L:es cle Passos

roz m asteE or ue

Grigc,ristiC at') t-L-) !o boaKati

Servidor

I SEIMECE
SEIVECEI

José Camilo Lima
J de SoLtza Pciei ta

SEIVECE[4ayer
sevrÇlí / \

\SEIVECE 7.tra

1-"197

I Decreto

:14

Prefe

em vrgor na

ira

de

r

lVIuni,
* 0li
1-'al

CNPJ 01.266.058 Ol- I I - CEl']: 7(;.880-O0O 1
n,.ir'.


